
ESTAÍD DA PÁRAÍBÀ
PREFEITURA I{'Í{ICIPAL OE DUAS ESTRÁDÂs

PREGÂo ELETRÔitrCO $o @06412622
PROCESí) AI' IÍIISTRATTVO NO 2zOTL4pEW

CCÍ{TRÁTO Ne: gO01612022- CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELESRAJ.i A PREFETTURA II,Í{ICIPÂL DE ÍX,ÂS ESTRÂDAS E

UP DEI{T IiIFONTÂçÃO E EXPORTÂçÃO COITERCIÂL LTOA., PARA FORNECIMENIO CONFOR}4É

D]SCRIMÍNADO NESTE INSTRUHENIO NA FORttA ABAIXO:

Pelo presente instrumento panticular de contrato, de um lado PREFEITURÂ ÍttUilICIPAL DE DUÂS ESTRÀDÀS - Rua
do Conércio, 23 - Centro - Duas Estr"adas - PB, CtlPl ne gA.7A7 .OL2/OGà1- 10, neste ato representada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, 5N - Zona Rural - Duâs Estradas - PB, CPF no O9O.407.594-40, Carteira de
Identidade ns 3.57o.s72 sSP, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado UP DEI{T IüPof,TÀçÃo E

EXPORTAçÂO COITERCIAL LTDA. - AVENIDA DAS ROSAs, 841 . ]ARDIM IiTOTORAMA - SÂO ]OSÉ DOS CAMPOS . SP, CNP]
ne 29.)06.48A/OO01-97, doravante simplesmente Co,ITRATADA, decidiram as partes cohtratantes assinar o
presente contrato, o quaL se regerá pelâs cláusulas e condições seguintes:

CLifuSULA PRI'4EIRA . DOS FUiID'IÍIIEiITOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico t\e oOOO4|2922, processada nos termos da
Lei Federal na la.52g, de 77 de lulho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Conplementãr ne 123, de 14 de dezenbro de 2406; Decreto FederaL n" LO.o24, de 20 de Setenbro
de 2gL9; e legislaçâo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição parceladâ de materiais Médicos, Hospitalares, Fármacos e
Odontológicos dj.versos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e seus demais Órgãos

[vinculados], nediante requisição diária e/ou periódica, devendo a entrega ocomer nos locais determinados
pelo Setor Competente deste nunicÍpio.

O fornecimento deverá ser executado rlgorosamente de acordo com as condições expressas neste instnumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitâção modalidade Pregão
Eletrônico oe 00004/2622 e instruções do Contratante, documentos esses que fican fãzendo partes
integnantes do presente contnator independentê de transcriçãoj e será nealizado na foroa parcelada,

CUÁUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1,.592,90 (MIL E QUINHENTOS E i{OVENTA E

DOrS REAIS).

cú. DtscRrttrÍ{ÂçÃo
80 CRE}{E DEí,JTAL 90 G

üÂRCA tf,{rD. QUÀrr.
ÍCE CLÊAN U',ID 80â

P.UXIÍ/íRIO P. TOTAL

1,99 7-592,@
Total: 1.592,@

CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTAI'IIEI{TO Et1 SEI{TIDO ESTRIÍO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, exceto para os casos pnevistos
no Art. 65, §§ 5s e 6e, da Lej. 8.666/93.
Ocomendo o desequilibrio econômÍco-financeiro do contrato, poderá ser .estabel.ecida â rêlação que as
partês pactuãram iniclalmentê, nos termos do Art- 65, Inciso II, AlÍnea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documentaL e .equerinento expresso do Contratado.
Dêntro do prâzo de vigênria do contrato e mediantê solicitação do Contratado, os pneços poderão sofnêr
reajuste após o interrêgno de ull| ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCÁ-IBGE acumulado,
iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de un ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calcufada pela úLtima variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contrâtado obrigado a apresentar mentória de cá1culo referente
ao reajustanento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
caso o Índice êstabelecido para rêajustamênto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser util.izado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.



Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substltuto, as partes elegerão novo índice oficial parâ
o reajustamento do preço do valor remanescente, por Beio de termo aditj.vo.
0 reajuste podêrá ser nealizado por apostilamento.

clÁusuLÀ Qurr{ra - DÂ mTAçÃo:
As despesas correrão pon cgnta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Própr ios do Municipio:
07.oo - ta -101,.20a1 -2030 - 50a. - 3. 3, 90, 30,01,

CLi(USULÀ SEXTA - OO PAGAfiE TO:
o pagamento será efetuado na Íesourania do contratante, mediante pnocesso regular, da seguinte fiãneina:
Para ocomer no prazo de tninta dias, contados do período de adimplemento.

CLIÚSULA SÉTIüA . DOS PRÂZOs:
o pràzo máxino pãra a êxecuçâo do objeto ora contratado, quê admite prottogação nas condiçôes ê hipótêsês
previstas no Art, 57, §1o, dá Leí 8.666/93, êstá abaixo lndicado e será considerado da e[issão do pedido
de coDpra:

Entrega: 15 (guinze) dias.
A vi8ência do presente contrato será determinada: 10 (dez) meses, considerada da data de sua assinatura.

CL/íUSULÂ OITAVA - DAS OBRIGAçõES DO COI{TRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizãdo, de acordo cofi as respectlvas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fo.necido, exercendo a mals ampla e conpleta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes cofi atribuições de Gestor e fiscal deste contrato, nos ter.|Ilos da noríta
vigente, especialmente parâ aco panhar e fiscalizar â sua execuçâo, respectivâmente, permi.tida â
contràtação de tercelros pâra assistência e subsÍdio de Lnformações pertinentes a essas âtribuições.

CLÁUSULA Í{o{A - DAs oBRIGAçõES Do co TRÂTADo:
a - Executar devidamente o fornecinento descrlto na CLáusu1a correspondente do presente contrato, dentro
dos nelhones parâmetros de qualidade estabeleci.dos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratualJ com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, ben coÍro por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contrôtante, quando da execução do contrato, que o
represente integraLmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contnato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o aconpanhamento pelo óngâo interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em pêrte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecinento e a devida autorização expressa do Contratante.;
g - Íi1anter, durante a vigência do contrato, em conpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condlçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectlvo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os docunentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉcI A - DA ALTEMçÃo E REscIsÃo:
Este contrato poderá ser alterado .oll| a devlda justificativa, unilateralmente pela contratânte ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e sená rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77,7a e 79 da Lei A.666/93.
O contratado fica obrigado a aceitan nas lllesmas condições contratuais, os acnéscimos ou supressões que
se fizere nas corpras, até o respectivo liBite fixado no Art. 65, §1" da Lei n" 8.666191. enhum
acrésciÍro ou supressão poderá excedêr o limite estãbelecido, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIHA PRIÍI4EIRA - DO RECEBIiIEÍ{TO!
Executado o presente contrato e observadas as condições de adinplenento das obri.gaçoes pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objêto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as
disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIIIA SEGUÍ{DA . DA9 PETIALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeita.á o contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts, 86 e 87 da Lei 8.666,/93; a -
advertência; b - multa de mora de O,5% (zeto víngula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
pgr dia dê atraso na entrega, no iníclo ou na execução do objeto ora contratado; c - nulta de LO% (dez
por cento) sobre o valor contratado pelâ inexecução total ou parcial do contrato; d - suspênsão tentporária



de participar em li-citação e impedimento de contratâr com a Administração, Por prazo de até 02 (dois)
anos; e - decla.ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perduraren os motj,vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua neâbilitação perante a

p.ópria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das Penalidâdes cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CL]íUsULA DÉCIIIA TERCEIRA - DA COI.IPEI{SAçÀO FIMfiCEIRA:
t{os casos dê eventuâis atrasos de pagamento nos termos destê instrunento, e desde que o Contratado não

tenha concornido de alguna forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagãmênto até a data coffespondente ao efetivo pagãmento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados cottt utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVpxI,onde:EM=encargosmoratórios;l{=númerodediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financei.na, assim
apurado: I = (TXIIOO) IARDIH t{TORÂl.tA - SÃO IOSÉ DOS CA|4P05 - SP /365, sendo TX = Percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que

o substitua. Na hipótesê do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sená adotado, em substituição, o que vier ã
sêr detêrminado pela legislação êntão em vigor.

CLÁUSULA DÉCIüÀ QUÀRTA - DO FORO:

Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de Guarabira.

E, por estarefi de pleno acordo, foi lavrâdo o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vãi assinado
pe1âs partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 25 dê Março de 2O22.

Prefeita constitucional
o90.407 .504-40

PELO COI{TRATADO

o5' t6s 66v_ It
UP DEI{Í ÍLIPORTÂçÃO E EXPORÍAçÃO COHERCIAL LTDA.
CNPI ; 20.306.488/OOOI-97

IESTEMUNHAS


